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RESOLUÇÃO SESC N° 789/2025

Abre Créditos Suplementares e Crédito Especial, nas verbas indicadas, ao Orçamento-Programa de 2025, da Administração Regional do Sesc, no estado de Goiás.

O Presidente do Conselho Regional do Serviço Social do Comércio - Sesc, Administração Regional no estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO o disposto na alínea “f” e "h" do Artigo 25 do Regulamento do Sesc, aprovado pelo Decreto n° 61.836 de 05 de dezembro de 1967;
CONSIDERANDO o disposto no Código de Contabilidade e Orçamento do Sesc (Codeco), aprovado pela Resolução Sesc nº 1.588/2024;
CONSIDERANDO a necessidade de alocar recursos orçamentários insuficientemente previstos no orçamento inicial, visando incluir novas ações e ao mesmo tempo garantir a continuidade da programação em curso;
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de redução, movimentação e de realocação de verbas orçamentárias previstas no orçamento inicial, em razão das retificações das propostas programáticas;

RESOLVE: Ad referendum do Conselho Regional:

Art. 1º. Ficam abertos os Créditos Suplementares até o limite de 25%, discriminados a seguir, no valor de R$23.321.810,00 (vinte e três milhões, trezentos e vinte e um mil e oitocentos e dez reais), conforme especificações constantes das "Alterações do Orçamento-Programa", que constituem parte integrante desta Resolução. 
	I – AUMENTO DE DESPESAS
	R$ 1

	3.0.00.00
	Despesas correntes
	

	3.1.00.00
	Pessoal e encargos
	7.479.000,00

	3.1.90.11
	Vencimentos e vantagens fixas
	6.120.000,00 

	3.1.90.13
	Obrigações patronais
	552.000,00 

	3.1.90.16
	Outras despesas variáveis
	312.000,00 

	3.1.90.91
	Sentenças judiciais - Pessoal e encargos
	114.000,00 

	3.1.90.94
	Indenizações e restituições trabalhistas
	381.000,00 

	3.3.00.00
	Outras despesas correntes
	457.630,00

	3.3.50.41
	Contribuições
	457.630,00

	3.3.00.00
	Outras despesas correntes
	433.180,00

	3.3.90.37
	Locação de mão de obra
	381.000,00

	3.3.90.47
	Obrigações tributárias e contributivas
	48.000,00

	3.3.90.93
	Indenizações e restituições
	4.180,00

	4.0.00.00
	Despesas de capital
	

	4.4.00.00
	Investimentos 
	14.952.000,00

	4.4.90.51
	Obras e instalações
	9.255.000,00 

	4.4.90.52
	Equipamentos e material permanente
	5.697.000,00 

	Total dos Créditos Suplementares até 25%
	23.321.810,00	



Art. 2º. Ficam abertos os Créditos Suplementares além do limite de 25%, discriminados a seguir, no valor de R$8.010.190,00 (Oito milhões, dez mil, cento e noventa reais), conforme especificações constantes das "Alterações do Orçamento-Programa", que constituem parte integrante desta Resolução.

	I – AUMENTO DE DESPESAS
	R$ 1

	3.0.00.00
	Despesas correntes
	

	3.1.00.00
	Pessoal e encargos
	1.185.000,00

	3.1.90.91
	Sentenças judiciais - Pessoal e encargos
	234.000,00

	3.1.90.94
	Indenizações e restituições trabalhistas
	951.000,00

	3.3.00.00
	Outras despesas correntes
	9.190,00

	3.3.90.37
	    Locação de mão de obra
	3.000,00

	3.3.90.93
	    Indenizações e restituições
	6.190,00

	4.0.00.00
	Despesas de capital
	

	4.4.00.00
	Investimentos 
	6.816.000,00

	4.4.90.51
	Obras e instalações
	5.841.000,00 

	4.4.90.52
	Equipamentos e material permanente
	975.000,00 

	Total dos Créditos Suplementares além 25%
	8.010.190,00



Art. 3º. Ficam abertos os Créditos Especiais discriminados abaixo, no valor de R$2.100.000,00 (dois milhões e cem reais), conforme especificações constantes das "Alterações do Orçamento-Programa", que constituem parte integrante desta Resolução.

	I – AUMENTO DE DESPESAS
	R$ 1

	4.0.00.00
	Despesas de capital
	

	4.5.00.00
	Inversões financeiras
	2.100.000,00

	4.5.90.61 
	Aquisição de imóveis
	2.100.000,00

	Total dos Créditos Especiais Adicionais
	2.100.000,00



Art. 4º. Fica reduzida a receita no valor de R$33.456.000,00 (trinta e três milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil reais), conforme especificações constantes das "Alterações do Orçamento-Programa", que constituem parte integrante desta Resolução. 

	II – REDUÇÃO DE RECEITAS
	R$ 1

	1.0.00.00
	Receita correntes
	

	1.3.00.00
	Receita patrimonial
	4.500.000,00

	1.3.20.01
	Remuneração de depósitos bancários
e aplicações financeiras
	4.500.000,00

	1.6.00.00
	Receita de serviços
	18.108.000,00

	1.6.01.01
	Serviços educacionais
	5.532.000,00 

	1.6.01.02
	Serviços de saúde
	5.616.000,00 

	1.6.01.03
	Serviços culturais
	432.000,00 

	1.6.01.04
	Serviços de lazer
	6.516.000,00 

	1.6.01.99
	Outros serviços
	12.000,00

	1.9.00.00
	Outras receitas correntes
	24.000,00

	1.9.20.02
	Restituições
	24.000,00

	9.0.00.00
	Recursos arrecadados de exercícios anteriores

	9.9.00.00
	Recursos arrecadados de exercícios anteriores
	10.824.000,00

	9.9.90.01
	Recursos arrecadados de exercícios anteriores
	10.824.000,00

	Total de Redução de Receita
	33.456.000,00



	Total Geral dos Créditos Adicionais e da Redução das Receitas
	66.888.000,00



Art. 5º. Os Créditos Adicionais abertos por esta Resolução e as reduções de receita e de mobilização de recursos serão cobertos com os seguintes recursos, conforme estabelece o Art. 35 do Código de Contabilidade e Orçamento do Sesc – Codeco.
	III – REDUÇÃO DE DESPESAS
	R$ 1

	3.0.00.00
	Despesas correntes
	

	3.3.00.00
	Outras despesas correntes
	14.784.000,00

	3.3.90.14
	 Diárias
	600.000,00 

	3.3.90.30
	 Material de consumo
	5.496.000,00 

	3.3.90.31
	 Premiações
	48.000,00 

	3.3.90.33
	 Passagens e despesas com locomoção
	1.896.000,00 

	3.3.90.36
	 Outros serviços de terceiros - pessoa física
	348.000,00 

	3.3.90.39
	 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
	6.396.000,00

	Total de Redução de Despesas
	14.784.000,00



	IV – AUMENTO DE RECEITAS
	R$ 1

	1.0.00.00
	Receitas correntes
	

	1.2.00.00
	Contribuições
	51.042.906,00

	1.2.31.01
	Contribuições
	51.042.906,00

	1.3.00.00
	Receita patrimonial
	36.000,00

	1.3.10.03
	Taxa de ocupação de imóveis
	36.000,00

	1.9.00.00
	Outras receitas correntes
	5.094,00

	1.9.90.99
	Outras receitas correntes
	5.094,00

	2.0.00.00
	Receitas de capital
	

	2.2.00.00
	Alienação de bens
	1.020.000,00

	2.2.10.02
	  Alienação de bens móveis e semoventes
	540.000,00 

	2.2.20.01
	  Alienação de bens imóveis
	480.000,00 

	                         Total de Aumento de Receitas
	52.104.000,00	

	
	

	Total Geral dos Recursos para Cobertura de Créditos Adicionais e Redução da Receita e da Mobilização
	66.888.000,00	



Gabinete da Presidência do Conselho Regional do Serviço Social do Comércio - Sesc, Administração Regional no estado de Goiás.
Goiânia, ______________________.
	

Marcelo Baiocchi Carneiro
Presidente do Conselho Regional



JUSTIFICATIVA DA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

I. AUMENTO DE DESPESAS
DESPESAS CORRENTES
3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens fixas, suplementação das despesas resultantes da adequação do quadro de pessoal, a fim de atender de forma eficiente às demandas das atividades nas unidades executivas e órgãos da Administração Regional.
3.1.90.13 – Obrigações patronais, suplementação das despesas atinentes às obrigações patronais, visto o aumento de salários a fim de atender às demandas de pagamentos dos encargos, frente as despesas com vencimentos e vantagens fixas.
3.1.90.16 – Outras despesas variáveis, suplementação das despesas para o pagamento de horas extraordinárias, em razão das demandas de trabalho das equipes técnico-operacional.
3.1.90.91 – Sentenças judiciais – Pessoal e encargos, suplementação das despesas em decorrência de novas sentenças judiciais classificadas como prováveis ganhos de causas para os reclamantes.
3.1.90.94 – indenizações e restituições trabalhistas, suplementação das despesas em decorrência da previsão de desligamentos de funcionários, frente as medidas adotadas para a redução de despesas no Regional.
3.3.50.41 – Contribuições, suplementação ocorrida em virtude do aumento estimado da receita compulsória, que eleva o montante a ser repassado à Federação do Comércio.
3.3.90.37 – Locação de mão de obra, suplementação das despesas, em função do aumento da contratação de prestadores de serviços terceirizados (vigilância e segurança). 
3.3.90.47 – Obrigações tributárias e contributivas, suplementação das despesas com taxas municipais, estaduais e federais, para a realização de atividades e projetos em espaços externos às unidades; regularização das licenças e alvarás de funcionamento das unidades.
3.3.90.93 – Indenizações e Restituições, suplementação das despesas para cobertura de possíveis danos sofridos ou restituídos por motivos diversos.

DESPESAS DE CAPITAL
4.4.90.51 – Obras e Instalações, suplementação das despesas destinadas as obras e reformas das edificações dos projetos: Reforma geral e ampliação do Sesc Caldas novas e Reforma geral e ampliação do Sesc Faiçalville, reforma do ginásio do Sesc Campinas, aquecimento das piscinas nas unidades de lazer; e serviços de instalação de ar condicionado nas unidades Sesc Cidadania, Universitário e Sesc Anápolis, aquisição/instalação de câmara fria e niveladora de doca na unidade Sesc Mesa Brasil em Luziânia. 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente, suplementação das despesas com aquisição de mobiliários, equipamentos da atualização do parque tecnológico, como: switchs, Datacenter HCI e VDI, e ainda Firewall; aquisição de plataforma elevatória para a unidade Sesc Cidadania e ainda aquisição de Vans adaptadas para atendimento odontológico. 
4.5.90.61 – Aquisição de imóveis, suplementação para uma possível aquisição de imóveis, visando a ampliação da estrutura de atendimento do Regional.

II. REDUÇÃO DE RECEITAS
RECEITAS CORRENTES
1.3.20.01 – Remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras, redução do saldo disponível para as aplicações financeiras em virtude da mobilização de recursos em despesas de capital.  
1.6.01.01 – Serviços educacionais, diminuição das receitas educacionais, em razão da readequação da capacidade instalada do Sesc Cidadania.
1.6.01.02 – Serviços de saúde, diminuição das receitas de saúde, em razão da redução na oferta de serviços da atividade de Alimentação e Nutrição no Sesc Caldas Novas e Sesc Faiçalville, que se encontram em obras de reforma e ampliação.
1.6.01.03 – Serviços culturais, diminuição das receitas cultura, em razão da readequação das propostas programáticas para a Unidade Sesc Centro.
1.6.01.04 – Serviços de lazer, diminuição das receitas de lazer, em razão da redução na oferta de serviços das atividades Recreação e Turismo Social no Sesc Caldas Novas e de Recreação e Desenvolvimento Físico-Esportivo no Sesc Faiçalville, que se encontram em obras de reforma e ampliação.
1.6.01.99 – Outros serviços, diminuição das receitas em razão da readequação nas previsões realizadas inicialmente, considerando a execução do ano corrente.
1.9.20.02 – Restituições, diminuição das receitas em razão da readequação nas previsões realizadas inicialmente, considerando a execução do ano corrente.
9.9.90.01 – Recursos arrecadados de exercícios anteriores, redução do montante mobilizado, considerando o esforço de redução de despesas para sustentação financeira dos investimentos do regional.

III. REDUÇÃO DE DESPESAS
DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.14 – Diárias, redução ocorrida frente as medidas adotadas para a redução de despesas nas atividades desenvolvidas pelo Regional.
3.3.90.30 – Material de consumo, redução ocorrida frente as medidas adotadas para a redução de despesas nas atividades desenvolvidas pelo Regional. 
3.3.90.31 – Premiações – redução ocorrida frente as medidas adotadas para a redução de despesas nas atividades desenvolvidas pelo Regional. 
3.3.90.33 – Passagens e despesas com locomoção, redução ocorrida frente as medidas adotadas para a redução de despesas nas atividades desenvolvidas pelo Regional.
3.3.90.36 – Outros serviços de terceiros – Pessoa física, redução ocorrida frente as medidas adotadas para a redução de despesas nas atividades desenvolvidas pelo Regional. 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica, redução ocorrida frente as medidas adotadas para a redução de despesas nas atividades desenvolvidas pelo Regional.

IV. AUMENTO DE RECEITAS
RECEITAS CORRENTES
1.2.31.01 - Contribuições para o Sesc, crescimento da receita de contribuição compulsória, assim como adequações dos valores da Subvenção Ordinária, Plano Nacional de Investimentos (PNI), conforme consta da correspondência nº 1543 de 30/05/2025, do Departamento Nacional do Sesc.
1.3.10.03 – Taxa de ocupação de imóveis, aumento das receitas referentes a locação de ambientes das instalações do Regional (quadras de esporte, salas, auditórios, etc).  
1.9.90.99 – Outras receitas Correntes, ajuste das receitas dos registros de descontos financeiros obtidos.

RECEITAS DE CAPITAL
2.2.10.02 – Alienação de Bens Móveis e Semoventes, ajuste das receitas considerando a previsão de realização de leilão de bens móveis (veículos).
2.2.20.01 – Alienação de Bens Imóveis, ajuste das receitas considerando a previsão de realização de alienação de bens imóveis (Salas do Edifício Palácio do Comércio).

V. SEM ALTERAÇÕES
RECEITAS CORRENTES
1.3.10.01 – Aluguéis, não houve suplementação ou redução, permanecendo o valor inicial.  
1.6.01.05 – Serviços de assistência, não houve previsão, permanecendo sem valor.
1.9.10.01 – Multas administrativas, contratuais e judiciais, não houve suplementação ou redução, permanecendo o valor inicial.
1.9.20.01 – Indenizações, não houve suplementação ou redução, permanecendo o valor inicial.

DESPESAS CORRENTES
3.3.90.91 – Sentenças Judiciais - Outras Despesas Correntes, não houve suplementação ou redução, permanecendo o valor inicial.
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